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Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 30-3-2009
No correio eletrônico SJDC, de 27-3-09 , sobre con-

vênio: “Diante da manifestação da Secretaria da Justi-
ça e da Defesa da Cidadania e de conformidade com o
disposto no art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo o
acréscimo proposto pela Pasta ao valor do convênio
com o Município de José Bonifácio, previsto na autori-
zação de 5-7-2008 (Demanda 101934), que objetiva a
construção do Fórum local.”

FUNDO DE SOLIDARIEDADE E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CULTURAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extratos de Termos de Aditamento
Processo FUSSESP nº 539/2005 - Partícipes: Fundo

de Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural
do Estado de São Paulo e Fundo Social de Solidarieda-
de de Álvaro de Carvalho - Objeto: Segundo Termo de
Aditamento ao Convênio firmado em 29/11/2005 -
Cláusula(s) Aditada(s): Cláusula Sétima - o prazo de
vigência do ajuste, previsto no caput da cláusula séti-
ma, fica prorrogado até a presente data. - Ratifica as
demais cláusulas - Data da Assinatura: 26/03/2009

Processo FUSSESP nº 592/2005 - Partícipes: Fundo
de Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural
do Estado de São Paulo e Fundo Social de Solidarieda-
de de Bento de Abreu - Objeto: Terceiro Termo de Adi-
tamento ao Convênio firmado em 11/01/2006 - Cláusu-
la(s) Aditada(s): Cláusula Primeira – o plano de traba-
lho de que cuida a cláusula primeira do convênio, fica
alterado nos termos dos documentos insertos às fls.
169 e 171 do Processo FUSSESP nº 592/2005, que pas-
sam a integrar o ajuste para todos os fins. - Cláusula
Sétima - o prazo de vigência do ajuste,previsto no
caput da cláusula sétima, fica prorrogado até a presen-
te data. - Ratifica as demais cláusulas - Data da Assi-
natura: 26/03/2009

Processo FUSSESP nº 762/2005 - Partícipes: Fundo
de Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural
do Estado de São Paulo e Fundo Social de Solidarieda-
de de Icém - Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao
Convênio firmado em 09/05/2006 - Cláusula(s) Adita-
da(s): Cláusula Sétima - o prazo de vigência do ajuste,
previsto no caput da cláusula sétima, fica prorrogado
até a presente data. - Ratifica as demais cláusulas -
Data da Assinatura: 26/03/2009

CASA MILITAR

Resolução CMil-8-610 - Cedec, 27-3-2009
Prorroga o período de vigência da Operação
Verão - Operacionalização e monitoramento dos
Planos Preventivos e de Contingência de Defesa
Civil

O Secretário Chefe da Casa Militar e Coordenado-
ria Estadual de Defesa Civil, consubstanciadas nos
Decretos Estaduais 40.151-95 e 48.526-04, e

Considerando que está previsto o término da Ope-
ração Verão 2008/2009 (operacionalização e monitora-
mento dos Planos Preventivos e de Contingência de
Defesa Civil - Escorregamentos nas Encostas da Serra
do Mar; Inundações do Vale do Ribeira; Inundação e
Escorregamentos de Encostas na Região do Vale do
Paraíba e Serra da Mantiqueira; Inundação e Escorre-
gamentos de Encostas na Região de Campinas; Inun-
dação e Escorregamentos de Encostas na Região de
Sorocaba; Inundação na Região Metropolitana de São
Paulo; Inundação e Escorregamentos de Encostas na
Região do ABC) para 31-3-2009, e

Considerando que a Comissão Executiva do
Plano Preventivo de Defesa Civil, instituída pela
Resolução CMil-37-610 - Cedec, de 27-11-2008, em
reunião realizada no dia 26-3-2009, conjuntamente
com o Instituto de Pesquisas Tecnológicas (IPT), Ins-
tituto Geológico (IG) e Coordenadores Regionais de
Defesa Civil, verificaram que as previsões meteoro-
lógicas para os dias 28; 29; 30 e 31 de março indi-
cam a probabilidade de índices elevados de precipi-
tação pluviométrica nas áreas abrangidas pelos
PPDC, resolve:

Artigo 1º - Prorrogar os Planos Preventivos e de
Contingência de Defesa Civil até o dia 4-4-2009.

Artigo 2º - A Operação Verão poderá ser prorro-
gada por outros períodos caso as condições meteoro-
lógicas demonstrem probabilidade de riscos à comu-
nidade.

Economia e 
Planejamento
GABINETE DO SECRETÁRIO

UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS

Extratos de Termos de Aditamento
1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 0512/2006
CONVÊNIO: 486/2006
PARECER JURÍDICO: CJ/SSP 132/2009
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMEN-

TO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS E O
MUNICÍPIO DE SALTO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Terceira, que trata Das
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
a) Inalterada;
b) Inalterada;
c) Inalterada.
II - COMPETE À PREFEITURA:
a) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, con-
soante cronogramas físico-financeiros de fls. 60 do Vol. I e 329
do Vol. II;

b) Inalterada;
c) Inalterada;
d) Inalterada;
e) Inalterada;
f) Inalterada;
g) Inalterada;
h) Inalterada;
i) Inalterada.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Sexta, que trata Da

Liberação dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os
recursos de responsabilidade do ESTADO serão repassados par-
celadamente à PREFEITURA em conformidade com os crono-
gramas físico-financeiros de fls. 60 do Vol. I e 329 do Vol. II, nas
seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada.
II - 2ª parcela: no valor de R$ 77.158,22 (setenta e sete mil,

cento e cinqüenta e oito reais e vinte e dois centavos), a ser
paga em até 30 (trinta) dias, após a assinatura deste Termo de
Aditamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s)
conforme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM,
observado o programado em cronogramas físico-financeiros
(fls. 60 do Vol. I e 329 do Vol. II), após a aprovação da boa e
regular aplicação dos recursos recebidos, de acordo com o
Manual de Prestação de Contas da SEP/UAM.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Décima, que trata Do

Prazo, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução
do presente Convênio será de até 1.035 (um mil e trinta e cinco)
dias, contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado

em 27/12/2006, naquilo em que não colidirem com as ora esta-
belecidas.

ASSINATURA: 30-03-2009
2º Termo de Aditamento
PROCESSO: 0511/2006
CONVÊNIO: 480/2006
PARECER JURÍDICO: CJ/SSP 147/2009
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMEN-

TO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS E O
MUNICÍPIO DE.SALTO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Terceira, que trata Das
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
d) Inalterada;
e) Inalterada;

f) Inalterada.
II - COMPETE À PREFEITURA:
j) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, con-
soante cronogramas físico-financeiros de fls. 56, 142/143 do
Vol. I e 342/343 do Vol. II;

k) Inalterada;
l) Inalterada;
m) Inalterada;
n) Inalterada;
o) Inalterada;
p) Inalterada;
q) Inalterada.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Sexta, que trata Da

Liberação dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os
recursos de responsabilidade do ESTADO serão repassados par-
celadamente à PREFEITURA em conformidade com os crono-
gramas físico-financeiros de fls. 56, 142/143 do Vol. I e 342/343
do Vol. II, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada.
II - 2ª parcela: no valor de R$ 20.614,00 (vinte mil, seis-

centos e quatorze reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após
a assinatura deste Termo de Aditamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s)
conforme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM,
observado o programado em cronogramas físico-financeiros
(fls. 56, 142/143 do Vol. I e 342/342 do Vol. II), após a aprova-
ção da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, de acor-
do com o Manual de Prestação de Contas da SEP/UAM.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Décima, que trata Do

Prazo, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução
do presente Convênio será de até 1.009 (um mil e nove) dias,
contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado

em 27/12/2006 e aditado em 02/10/2007, naquilo em que não
colidirem com as ora estabelecidas.

ASSINATURA: 30-03-2009
1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 1508/2007
CONVÊNIO: 521/2007
PARECER JURÍDICO: CJ/SSP 148/2009
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMEN-

TO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS E O
MUNICÍPIO DE NARANDIBA

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Terceira, que trata Das
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
g) Inalterada;
h) Inalterada;
i) Inalterada.
II - COMPETE À PREFEITURA:
r) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, con-
soante cronogramas físico-financeiros de fls. 38 e 229;

s) Inalterada;
t) Inalterada;
u) Inalterada;
v) Inalterada;
w) Inalterada;
x) Inalterada;
y) Inalterada.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Sexta, que trata Da

Liberação dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os
recursos de responsabilidade do ESTADO serão repassados par-
celadamente à PREFEITURA em conformidade com os cronogra-
mas físico-financeiros de fls. 38 e 229, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada.
II - 2ª parcela: no valor de R$ 40.490,80 (quarenta mil, qua-

trocentos e noventa reais e oitenta centavos), a ser paga em até
30 (trinta) dias, após a assinatura deste Termo de Aditamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s)
conforme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM,
observado o programado em cronogramas físico-financeiros
(fls. 38 e 229), após a aprovação da boa e regular aplicação dos
recursos recebidos, de acordo com o Manual de Prestação de
Contas da SEP/UAM.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Décima, que trata Do

Prazo, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução
do presente Convênio será de até 669 (seiscentos e sessenta e
nove) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado

em 29/12/2007, naquilo em que não colidirem com as ora esta-
belecidas.

ASSINATURA: 30-03-2009
1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 1166/2007
CONVÊNIO: 232/2007
PARECER JURÍDICO: CJ/SSP 096/2009
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMEN-

TO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS E O
MUNICÍPIO DE.VOTURANGA

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Terceira, que trata Das
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
j) Inalterada;
k) Inalterada;
l) Inalterada.
II - COMPETE À PREFEITURA:
z) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, con-
soante cronogramas físico-financeiros de fls. 43 e 236;

aa) Inalterada;
bb) Inalterada;
cc) Inalterada;
dd) Inalterada;
ee) Inalterada;
ff) Inalterada;
gg) Inalterada.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Sexta, que trata Da

Liberação dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os
recursos de responsabilidade do ESTADO serão repassados par-
celadamente à PREFEITURA em conformidade com os cronogra-
mas físico-financeiros de fls. 43 e 236, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada.
II - 2ª parcela: no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a assinatura
deste Termo de Aditamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s)
conforme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM,
observado o programado em cronogramas físico-financeiros
(fls. 43 e 236), após a aprovação da boa e regular aplicação dos
recursos recebidos, de acordo com o Manual de Prestação de
Contas da SEP/UAM.
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